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DISPENSA FÍSICA 08/2024 
 

Processo  Nº 018/2024 
Dispensa Nº08/2024 
Contrato Nº 010/2024 
 

CONTRATO N. 010/2024 

 

Contrato administrativo de prestação de  
Serviços  de  impressão e encadernação de livros 

de Regimento Interno e Lei Orgânica Câmara 
Municipal de Acaiaca-MG,  

 

 

PREÂMBULO 

A Câmara Municipal de Acaiaca, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.623.501/0001-85, com sede administrativa na Praça 
Tancredo Neves, nº 36, Centro, Acaiaca-MG, por intermédio do Presidente em exercício, Sr. 
ANTÔNIO DO CARMO BARBOSA, inscrito no CPF sob o nº 003.287.985-19, portador da Cédula 
de Identidade M 6.217.218, de ora em diante denominado simplesmente Contratante e de outro 
lado à empresa GRAFICA IGUAÇU LTDA, CNPJ – 20.949.657/0001-07, com sede na Rua 
Caetés N.º 55, Bairro Iguaçu, Município de Ipatinga/MG, CEP 35.162-038, neste ato 
representado por Mauro Nunes Pereira, brasileiro(a), empresário(a), inscrito no CPF sob n. 
202.955.886-91, RG M-748026-SSP/MG, de ora em diante denominada simplesmente 
Contratada, resolvem firmar o presente contrato administrativo de Prestação de Serviços, através 
de Dispensa de Licitação com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/21, conforme 
detalhado na clausula primeira em observância ainda ao detalhado no Termo de Referência e de 
acordo com os preços constantes da proposta de preços, em observância aos demais ditames da 
Lei Federal n.º 14.133/21,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constituem objeto deste Contrato administrativo a Contratação de empresa  especializada na 
prestação de serviços de  impressão e encadernação de livros de Regimento Interno e Lei 
Orgânica,  lombada quadrada de diário em papel tríplex 300G com escrita em dourado em baixo 
relevo na capa, impressão digital,  uma cor formato A4, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

2.1. Pela efetiva prestação de serviços, objeto deste Contrato, o Contratante pagará à Contratada 
o valor global de R$ 7.000,00 (Sete mil reais); 

2.2. Os quantitativos descritos no termo de referência e que serviram de base para a formulação 

da proposta: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 
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01 

IMPRESSÃO E ENCADERNAÇÃO DE 
LIVRO DE REGIMENTO INTERNO 
LOMBADA QUADRADA DE DIÁRIO EM 
PAPEL TRÍPLEX 300G COM ESCRITA 
EM DOURADO EM BAIXO RELEVO NA 
CAPA, IMPRESSÃO DIGITAL, UMA 
COR FORMATO A4 

100 UN 

 

 

R$ 35,00 

 

 

R$ 3.500,00 

02 

IMPRESSÃO E ENCADERNAÇÃO DE 
LIVRO LEI ORGÂNICA LOMBADA 
QUADRADA DE DIÁRIO EM PAPEL 
TRÍPLEX 300G COM ESCRITA EM 
DOURADO EM BAIXO RELEVO NA 
CAPA, IMPRESSÃO DIGITAL, UMA 
COR FORMATO A4 

100 UN 

 

 

R$ 35,00 

 

 

R$ 3.500,00 

VALOR TOTAL  
 

R$ 7.000,00 

 

2.2.3.A contratação terá duração de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura do 
contrato administrativo. Ademais, conforme estabelecido na  Lei Federal n° 14.133/21, podendo 
ser prorrogado nos termos desta. 
2.3. A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem na aquisição do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante transferência bancária na 
conta bancária indicada pela CONTRATADA, em até 07 (sete) dia  subsequente a realização dos 
serviços,  condicionados à apresentação das Notas Fiscais específicas e discriminados com o 
produto, acompanhada do Certificado da Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica 
Federal; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de Débitos Federais e Dívida 
Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 

3.1.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial, em conformidade com a IN RFB nº 1.234/2012 , que “dispõe sobre a 
retenção do Imposto de Renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública 
municipal direta, autarquias e fundações municipais pelo fornecimento de bens e serviços”. 
3.1.2. Considerando que a presente contratação contempla a prestação de serviços, a alíquota de 
incidência a ser aplicada sobre o valor a ser pago corresponderá à espécie do serviço prestado, 
conforme estabelecido na IN RFB Nº 1.234/2012 ou a que vier a ser substituída, conforme a 
natureza do serviço especificada no anexo I da referida IN RFB. 
3.1.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
3.1.4. Será indicada a retenção ou glosa no contrato e no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, ou a não execução dos serviços,  sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 
a. Deixar de executar, por algum motivo, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades Contratadas; ou  
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b. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DOS PRAZOS, RECEBIMENTO E LOCAL DE  
ENTREGA 

4.1 Os respectivos serviços deverão ser prestados de acordo ao especificado na cotação de 
preços apresentada e conforme termo de referência. 
4.2 Os serviços serão considerados aceitos quando forem realizados dentro dos parâmetros 
estabelecidos no termo de referência ou quando executados em conformidade com o que será 
pedido na ordem de serviço. 
4.3 O serviço não será aceito quando qualquer consumidor dos serviços discriminados nesse 
Termo de Referência advertir a empresa por escrito para o fiscal do contrato, comprovando a má 
qualidade do cumprimento do objeto deste Termo.  
4.4. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado no item anterior, estará a Contratada 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo; 
4.5-A contratação terá duração de 60 (sessenta) dias  contados da data de assinatura do contrato 
administrativo. Ademais, conforme estabelecido na  Lei Federal n° 14.133/21, podendo ser 
prorrogado nos termos dela. 
4.6- Os preços incialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
4.7- Após o interregno de um ano, e independentemente do pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante aplicação, pelo contratante, do INPC acumulado dos últimos 
12 meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
4.8- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
4.9 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
4.10 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
4.11 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.12 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 A despesa decorrente da contratação do objeto desta contratação correrá à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária:  

01.01.031.0001.4.004 -339039 – FICHA 19 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P.  JURIDICA 

Recursos: Próprio/Repasse 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
6.1 - As obrigações resultantes do presente contrato administrativo deverá ser executada 
fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, 
respondendo cada uma delas pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial e em 
conformidade com o que se segue: 
6.2 Das responsabilidades do Contratante 

6.2.1. Efetuar o pagamento de acordo com os serviços prestados; 
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6.2.2. Fiscalizar e acompanhar, através da Secretaria Municipal da Câmara, a completa execução 
do objeto deste Contrato; 
6.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
6.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
6.2.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
6.2.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
6.2.7. Cientificar a Procuradoria da Câmara Municipal para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
6.2.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
6.2.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
6.2.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
6.2.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, § 2º, da Lei n. 14.133/21. 
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
6.3 Das responsabilidades da Contratada  

6.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
6.3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato. 
6.3.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Câmara 
Municipal, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
6.3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 
6.3.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
6.3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.3.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/21; 
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6.3.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
6.3.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
6.3.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
6.3.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
6.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
6.3.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
6.3.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
6.3.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
6.3.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
6.3.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
6.3.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
6.3.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.3.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n. 14.133/21. 
6.3.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
6.3.22. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica, quando necessário, na sede da 
Câmara Municipal; 
6.3.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
Contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RECISÃO 
7.1 O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido 
de conformidade com o disposto da Lei Federal 14.133/21; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
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8.1 A fiscalização sobre a execução do objeto da presente contratação, será exercida por um 
representante da Contratante. 
8.2 A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou declínio na qualidade dos serviços, inexistindo em 
qualquer circunstância, a co-responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste contrato administrativo e 
quaisquer outras irregularidades, o Contratante na pessoa de sua Autoridade Competente poderá, 
garantida a prévia defesa, aplica à adjudicatária as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Publica na esfera Municipal, Estadual ou Federal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
c) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a Contratante promova sua 
reabilitação; 
d) multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total do presente contrato administrativo, 
no caso da contratada não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, salvo se por motivo 
de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 
9.2. A sanção de advertência de que trata o subitem 15.1, alínea “a” poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 
observados na execução do contrato; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
9.3. O valor das multas referidas na alínea “d” do subitem 9.1 poderão ser descontados de 
qualquer fatura ou crédito existente ou lançamento em divida ativa com pagamento a ser efetuado 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da notificação, sob pena de lançamento em divida 
ativa sujeita a cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO 

10.1 As partes contratantes ficam vinculadas ao Termo de Referência, Cotação de Preços 
apresentada, bem como aos ditames da Lei Federal n° 14.133/21,  para todos os efeitos legais e 
de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos (Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, TCU). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se 
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES 
13.1. As empresas licitantes, antes de apresentarem suas propostas deverão analisar toda a 
documentação, dirimindo oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não incorrerem em 
omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos 
preços propostos. 
13.2. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e projetos ora 
fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar 
serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários. Considerar-se-á, 
inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços do objeto deste 
Termo de Referência, o que significa que deverá computar, no preço unitário, todos os custos 
diretos e indiretos, impostos, contribuições, taxas, encargos sociais, etc., necessários à completa 
e correta prestação de serviços. 
13.3. Não será admitida reivindicação de alteração do preço unitário ou global sob alegações tais 
como perdas não consideradas de materiais, projetos incompletos ou insuficientemente detalhado, 
quantitativo incorreto, dificuldade em entrega de material especificados no prazo, entre outros. 
13.4. Emitido o contrato, a CONTRATADA deverá efetuar uma análise minuciosa de todo o 
conteúdo, buscando elucidar junto à FISCALIZAÇÃO, ao início prestação de serviços, toda e 
qualquer dúvida sobre detalhes executivos, materiais a serem aplicados e possíveis interferências 
que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas. 
13.5. Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações dos serviços sem autorização 
expressa da FISCALIZAÇÃO. 
12.6. Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o 
padrão da qualidade dos serviços prestados. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA -  DO FORO 

14.1. Fica eleito o Fórum da Comarca de Ponte Nova/MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em quatro vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas. 
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